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SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE UNAÍ (MG) 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 PARA CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

EDITAL NORMATIVO Nº 01/2015, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015 
 
O Diretor Geral do Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (MG), no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização do 
CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargo e formação de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal do Saae - Serviço Municipal de 
Saneamento Básico de Unaí (MG), de acordo com a legislação pertinente e com as normas constantes neste Edital e em seus anexos. 
 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital e executado pelo INSTITUTO QUADRIX. 
1.2 O CONCURSO PÚBLICO destina-se ao provimento de cargos e à formação de cadastro de reserva, de acordo com a tabela do item 2 e, ainda, 
ao preenchimento das vagas que surgirem no decorrer do prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, que será de 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, a contar da data de homologação do certame. 
1.3 O CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será composto de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
1.4 As provas objetivas serão aplicadas na cidade de Unaí (MG). 
1.5 O candidato aprovado terá jornada de trabalho semanal de 30 (trinta) horas semanais, e sujeitar-se-á ao regime estatutário. 
1.6 O cadastro de reserva formado, referente aos cargos descritos no item 2, será composto por todos os candidatos classificados além das vagas 
e dentro do quantitativo  informado nas tabelas e em conformidade com as regras previstas neste edital. Os candidatos integrantes do cadastro 
de reserva formado para o concurso público poderão ser convocados, durante o período de validade do certame, conforme necessidade e 
conveniência do Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (MG) e de acordo com a classificação obtida. 
1.7 Os horários mencionados neste Edital e nos demais editais a serem publicados para o certame obedecerão ao horário oficial de Brasília (DF). 
1.8 Fazem parte deste Edital os Anexos I (Requisitos e Atribuições dos Cargos), II (Conteúdo Programático), III (Modelo de Requerimento para 
Candidato com Deficiência e/ou Necessidades Especiais) e IV (Cronograma de Fases). 
 

2 DOS CARGOS 
 

2.1 Tabela de cargos, nível de escolaridade, vagas, cidade de lotação e remuneração inicial: 
 

2.1.1 CARGO COM REQUISITO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

CÓD. Denominação do Cargo 
Cidade de 
Lotação 

VAGAS 
CADASTRO FORMADO 

Remuneração Inicial*** Ampla 
Concorrência 

PCD* PNP** TOTAL 

100 Operador de ETA Unaí-MG 2 105 15 30 150 R$ 1.820,00 

 
* PCD: Pessoa com deficiência (conforme Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999). 
** PNP: Pessoa negra ou parda (conforme Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014). 
***BENEFÍCIOS: Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Saae (Lei Ordinária 2.932, de 05 de setembro de 2014); Estatuto dos Servidores 
Municipais (Lei Complementar n.º 3, de 16 de outubro de 1991, com alterações posteriores). 
 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 

3.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal. 
3.2 Estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos. 
3.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com as militares. 
3.4 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo de sua inscrição, conforme Anexo I deste Edital. 
3.5 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
3.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
3.7 Não ter sofrido, no desempenho de função pública, penalidade incompatível com o exercício de cargo público. 
3.8 Não ter outro vínculo trabalhista ou acadêmico que seja conflitante com sua função e horário de trabalho no Saae de Unaí (MG). 
3.9 Cumprir as determinações deste Edital, ter sido aprovado no presente CONCURSO PÚBLICO e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a posse. 
 

4 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO  
 

4.1 TAXAS DE INSCRIÇÃO: 
a) R$ 40,00 (quarenta reais). 
 
4.1.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, solicitada no período entre            
10 horas do dia 11 de janeiro de 2016 e 23 horas e 59 minutos do dia 15 de fevereiro de 2016. 
4.1.1.2 Durante o período de inscrições informado no subitem 4.1.1, o Saae disponibilizará em suas dependências na Av. Governador Valadares, 
3.757, bairro Bela Vista; no horário das 13 às 17 horas, local e equipamentos para que os candidatos possam acessar a internet e realizar a sua 
inscrição. 



 
Edital Normativo – Concurso Público nº 01/2015 – Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (MG)                      Página | 2 

4.1.2 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
4.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
4.1.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online. 
4.1.4.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário acessando novamente o sistema de inscrição. 
4.1.5 O boleto bancário poderá ser pago, preferencialmente, em qualquer agência bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 16 de fevereiro de 2016. 
4.1.6.1 O INSTITUTO QUADRIX, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 16 de fevereiro de 2016. 
4.1.7 As inscrições somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.2 DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO E LOCAL DE PROVA 
4.2.1 No comprovante definitivo de inscrição constarão as informações de dia, horário, local e sala de prova. 
4.2.2 O comprovante definitivo de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, após o 
acatamento da inscrição, na data provável de 22 de fevereiro de 2016. 
4.2.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar o seu local de provas, por meio de busca 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. 
4.2.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado. 
4.2.4 O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 4.2.2, comunicação pessoal dirigida ao 
candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico correto na solicitação de 
inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o edital de convocação a ser publicado. 
4.2.5 O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação de provas. 
4.2.6 Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio dos telefones ou         
e-mail informados no subitem 16.3. 
4.2.7 O comprovante definitivo de inscrição terá a informação do local e do horário de realização da prova, o que não desobriga o candidato do 
dever de observar o edital de convocação a ser publicado. 
 

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO  
 

5.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Uma vez 
efetivada a inscrição e confirmado o respectivo pagamento do boleto bancário, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração. 
5.1.1 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos públicos. 
5.1.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico. 
5.1.3 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.1.3.1 O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou 
Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. 
5.1.3.2 Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que utilizar o CPF de outra pessoa, 
sem direito a ressarcimento de valores. 
5.1.4 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o INSTITUTO QUADRIX do 
direito de excluir do CONCURSO PÚBLICO aquele que não preencher a solicitação de forma completa e correta. 
5.1.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de suspensão, revogação, 
anulação e cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
5.1.6 No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser devolvido, por qualquer 
motivo, o INSTITUTO QUADRIX reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a não efetivação da inscrição.  
5.1.7 O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das 
provas, caso seja solicitado. 
5.1.8 O candidato que efetuar a inscrição no CONCURSO PÚBLICO, aceita e tem ciência de que, caso aprovado, deverá entregar os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da convocação. 
 
5.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.2.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de 
outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União em 3 de outubro de 2008; pela Lei nº 2.107, de 24 de março de 2003; pela Lei n.º 1.909, de 
9 de julho de 2001; e pela Lei n.º 1.818, de 2 de maio de 2000. 
 
5.2.2 Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008: Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:  
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de 
junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
5.2.2.1 O candidato que preencher os requisitos do dispositivo citado no subitem anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição 
neste concurso público poderá requerê-la, no período entre 10 horas do dia 11 de janeiro de 2016  e 23 horas e 59 minutos do dia 13 de janeiro 
de 2016, por meio de preenchimento de formulário eletrônico específico disponível no link https://concursos.quadrix.org.br/default.aspx, 
devendo o candidato, obrigatoriamente: 
a) informar número do CPF; 
b) informar número do CEP de sua residência; 
c) informar número de Identificação Social-NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
d) informar nome da mãe completo sem abreviaturas; 
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e) selecionar e escolher o concurso/cargo pretendido e 
f) selecionar a opção de estar ciente com as normas deste edital. 
5.2.2.2 O preenchimento correto dos dados no formulário é de responsabilidade exclusiva do candidato. A constatação de inconsistência ou falta 
em qualquer um dos dados fornecidos pelo candidato poderá acarretar o indeferimento da solicitação. 
5.2.2.3 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizará pelo não recebimento da solicitação de isenção por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas ou fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.2.2.4 Para fins de comprovação, o candidato deverá imprimir o comprovante da solicitação do pedido de isenção. 
5.2.2.5 As informações prestadas na solicitação de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, o qual pode responder, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso público, aplicando-se, ainda, o disposto no § único do art. 
10º do Decreto n° 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
5.2.2.6 O INSTITUTO QUADRIX consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato 
que requerer a isenção na condição de hipossuficiente. 
5.2.2.7 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas e 
b) não observar a forma e o prazo para a solicitação. 
 
5.2.3 Lei nº 2.107, de 24 de março de 2003: As pessoas portadoras de deficiências ficam isentas do pagamento da taxa de inscrição em concurso 
público realizado pelos Órgãos da Administração Direta e Indireta de qualquer dos Poderes do Município. 
5.5.3.1 O candidato que preencher os requisitos do dispositivo citado no subitem anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição 
neste concurso público deverá entregar até o dia 13 de janeiro de 2016, pessoalmente ou por terceiro, ao Saae de Unaí, na Av. Governador 
Valadares, 3.757, bairro Bela Vista, Unaí-MG, no horário das 13 às 17 horas, a seguinte documentação: 
a) laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia de inscrição, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID- 10), bem como à provável causa da deficiência; 
 
5.2.4 Lei nº 1.909, de 9 de julho de 2001: Os doadores de sangue residentes no Município estão isentos do pagamento de taxas relativas a 
inscrições para concursos públicos municipais. 
5.2.4.1 A isenção da taxa de inscrição será concedida apenas para doadores de sangue a instituições públicas de saúde. 
5.2.4.2 O candidato que preencher os requisitos do dispositivo citado no subitem anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição 
neste concurso público deverá entregar até o dia 13 de janeiro de 2016, pessoalmente ou por terceiro, ao Saae de Unaí, na Av. Governador 
Valadares, 3.757, bairro Bela Vista, Unaí-MG, no horário das 13 às 17 horas, a seguinte documentação: 
a) certificado, outorgado pela Fundação Hemocentro ou outra instituição pública de saúde, que o qualifica como doador de sangue e que 
comprova no mínimo 3 (três) doações de sangue realizadas nos últimos 12 (doze) meses antes do período de inscrições. 
 
5.2.5 Lei nº 1.818, de 2 de maio de 2000: isenta o cidadão desempregado e o que demonstrar insuficiência de recursos, do pagamento de taxa 
de inscrição em concurso público. 
5.2.5.1 Considera-se insuficiência de recursos, para os efeitos desta Lei, o rendimento familiar mensal igual ou inferior a 03 (três) pisos nacionais 
de salário (salário mínimo). 
5.2.5.2 O candidato que preencher os requisitos do dispositivo citado no subitem anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição 
neste concurso público deverá entregar até o dia 13 de janeiro de 2016, pessoalmente ou por terceiro, ao Saae de Unaí, na Av. Governador 
Valadares, 3.757, bairro Bela Vista, Unaí-MG,  no horário das 13 às 17 horas, a seguinte documentação: 
a) Insuficiência de recursos: o rendimento familiar será comprovado através de declaração de renda, demonstrativo de pagamento ou outro 
documento similar. 
b) Cidadão desempregado: deverá apresentar o último registro em carteira de trabalho, contendo as páginas de identificação do candidato, e as 
páginas contendo data de entrada e saída da última empresa em que trabalhou, ou documento similar que ateste sua condição de 
desempregado. 
 
5.2.6 DOS RESULTADOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.2.6.1 A relação dos pedidos de isenção será divulgada na data provável de 29 de janeiro de 2016, no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br. 
5.2.6.2 O candidato disporá de dois dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, por 
meio de e-mail citado no subitem 16.3 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.2.6.3 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no concurso público, deverão acessar o 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e imprimir o respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição até o dia 16 de 
fevereiro de 2016, conforme procedimentos descritos neste edital ou em publicações posteriores. 
5.2.6.4 O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído do concurso público. 
 
5.3 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
5.3.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de inscrição, os recursos 
especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 16 de fevereiro de 2016, impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Atendimento do 
INSTITUTO QUADRIX (CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 – Saae de Unaí/MG), Caixa Postal 28203, CEP: 01234-970, São Paulo (SP), laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório) emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia de inscrição; ou documentação que 
comprove e justifique o atendimento especial solicitado. 
5.3.2 Após o prazo informado no subitem anterior, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da 
Administração Pública. 
5.3.3 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada desses documentos. 
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5.3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será devolvido, 
assim como não será fornecida cópia desse documento. 
5.3.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim, 
deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  
5.3.5.1 O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acompanhante para guarda de criança nos dias das provas.  A candidata nessa condição que 
não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.   
5.3.6 O candidato que faz uso de aparelho auditivo deverá enviar, até o dia 16 de fevereiro de 2016, impreterivelmente, via SEDEX, para a 
Central de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX (CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 – Saae de Unaí/MG), Caixa Postal 28203, CEP: 01234-970, 
São Paulo (SP), laudo médico específico (original ou cópia autenticada em cartório) emitido nos últimos 12 (doze) meses, no qual conste ser 
indispensável o uso do referido aparelho durante a realização das provas. O INSTITUTO QUADRIX analisará a viabilidade de uso do aparelho 
auditivo. 
5.3.7 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional (máximo de 1 hora) para realização das provas, deverá indicar a 
necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar, até o dia 16 de fevereiro de 2016, na forma do subitem 5.3.1, justificativa acompanhada 
de laudo e parecer emitidos por especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o § 2º do 
artigo 40 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
5.3.8 A relação dos candidatos que solicitaram atendimento especial será divulgada no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na 
ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas. 
5.3.8.1 O candidato disporá de dois dias úteis, a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento, por 
meio de e-mail citado no subitem 16.3 deste Edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.3.9 A solicitação de condições ou recursos especiais será atendida, em qualquer caso, segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
 

6.1 Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente CONCURSO PÚBLICO, para o cargo cuja atribuição seja 
compatível com a sua deficiência.  
6.1.1 Das vagas destinadas para o cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, 10% serão providas 
na forma da Lei nº 2.932, de 05 de setembro de 2014, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e nos termos da 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça. 
6.1.2 O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, participará do CONCURSO PÚBLICO em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
6.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se candidato com deficiência; 
b) encaminhar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia de 
inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID- 10), bem como à provável causa da deficiência; 
c) encaminhar requerimento solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de prova especial se for o caso (conforme 
modelo do Anexo III deste Edital). Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não 
será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição. 
6.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o requerimento via SEDEX, postado 
impreterivelmente até o dia 16 de fevereiro de 2016, para a Central de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX (CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 
– Saae de Unaí/MG), Caixa Postal 28203, CEP: 01234-970, São Paulo (SP), desde que cumprida a formalidade de inscrição dentro dos prazos 
citados no item 4 deste Edital.  
6.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e do requerimento é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada desses documentos. 
6.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.3 deste Edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de 
realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização dessas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto 
nº 3.298/99 e suas alterações. 
6.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) valerá somente para este CONCURSO PÚBLICO, não será devolvido e não será 
fornecida cópia desse documento. 
6.5 A relação dos candidatos que solicitaram, na inscrição, concorrer na condição de candidatos com deficiência será divulgada na internet, no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas. 
6.5.1 O candidato disporá de dois dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, por 
meio de e-mail citado no subitem 16.3 deste Edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
6.6 A inobservância do disposto no subitem 6.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição e o 
não atendimento às condições especiais necessárias. 
 
6.7 DA PERÍCIA MÉDICA 
6.7.1 Os candidatos que se declararem com deficiência, se não eliminados no CONCURSO PÚBLICO, serão convocados, na ocasião da nomeação, 
para se submeter à perícia médica, a ser realizada na mesma cidade onde o candidato optou por realizar as provas, promovida por equipe 
multiprofissional sob responsabilidade do Saae de Unaí (MG), que verificará sua qualificação como deficiente ou não, bem como a 
incompatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações. 
6.7.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no 
Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência. 
6.7.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada) será retido pelo Saae de Unaí (MG) por ocasião da realização da perícia médica e não será 
devolvido em hipótese alguma. 



 
Edital Normativo – Concurso Público nº 01/2015 – Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (MG)                      Página | 5 

6.7.4 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica de que 
trata o subitem 6.7 deste Edital, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que apresentar laudo que não 
tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses, bem como que não for qualificado na perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda, 
que não comparecer à perícia. 
6.7.5 O candidato com deficiência, reprovado na perícia médica, por não ter sido considerado deficiente, caso seja aprovado no CONCURSO 
PÚBLICO, figurará na lista de classificação geral por cargo. 
6.7.6 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada durante o período do estágio 
probatório, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações. 
6.7.6.1 O candidato com deficiência, reprovado na perícia médica no decorrer do período de estágio probatório em virtude de incompatibilidade 
da deficiência com as atribuições do cargo será exonerado. 
6.8 Os candidatos que se declararam com deficiência no ato da inscrição, se não eliminados no CONCURSO PÚBLICO, terão seus nomes 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo. 
6.9 As vagas definidas no subitem 6.1.1 que não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo. 

 

7 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS OU PARDAS (PNP) 
 

7.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% serão providas na forma da 
Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.  
7.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração 
menor que 0,5, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.  
7.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se autodeclararem negros ou pardos nos cargos com número de vagas 
igual ou superior a 3 (três).  
7.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é negro ou pardo, conforme 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
7.3.1 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.  
7.3.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer 
falsidade.  
7.3.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
7.3.4 O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas negras ou pardas, conforme 
determinado no subitem 7.3, deixará de concorrer às vagas reservadas às pessoas negras ou pardas e não poderá interpor recurso em favor de 
sua situação. 
7.4 O candidato que se autodeclarar negro participará do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.  
7.5 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
7.5.1 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas efetivas oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas 
a candidatos negros.  
7.6 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente 
classificado.  
7.6.1 Após a aplicação de todas as etapas do concurso, na hipótese de não haver candidatos negros aprovados, na lista final, em número 
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.  
7.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o 
número total de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros.  
7.8 A relação dos candidatos que se autodeclararam, na inscrição, negros ou pardos, na forma da Lei nº 12.990/2014, será divulgada na internet, 
no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas. 
7.8.1 O candidato disporá de dois dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar a referida relação, por 
meio de e-mail citado no subitem 16.3 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
7.9 A inobservância do disposto no item 7 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos negros. 

 

8 DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
 

8.1 As fases do CONCURSO PÚBLICO e seu caráter estão descritos conforme os quadros a seguir: 
 
 8.1.1 NÍVEL FUNDAMENTAL: OPERADOR DE ETA  
 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES PESO PONTOS CARÁTER 

PROVA 
OBJETIVA 

Conhecimentos Básicos - Língua Portuguesa 10 2,5 25 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Conhecimentos Básicos - Matemática 5 2 10 

Conhecimentos Básicos - Informática 10 2,5 25 

Conhecimentos Básicos - Conhecimentos Gerais de Unaí 5 2 10 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 3 30 
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9 DA PROVA OBJETIVA 
 

9.1 A prova objetiva será realizada na cidade de Unaí (MG), considerando o horário de Brasília, terá a duração de 3 (três) horas e será aplicada na 
data provável de 28 de fevereiro de 2016, no turno da tarde. 
9.1.1 A data da prova é sujeita a alteração. 
9.2 O conteúdo programático da prova objetiva referente às áreas de conhecimento está disposto no Anexo II deste Edital. 
9.3 Ao candidato só será permitida a participação na prova, na respectiva data, horário e local divulgados no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br e no comprovante definitivo de inscrição que será disponibilizado, na data provável de 22 de fevereiro de 2016. 
9.4 Será vedada a realização da prova fora do dia e local designado. 
9.5 Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, 
conforme disposto no subitem 4.2. 
9.6 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas para escolha de uma única resposta e pontuação 
total variando entre o mínimo de 0 (zero) e o máximo de 100 (cem) pontos, tendo caráter eliminatório e classificatório. 
9.7 As questões serão específicas para os cargos em questão, em grau de dificuldade compatível com o nível de escolaridade mínimo exigido e 
com o conteúdo programático expresso no Anexo II, e de acordo com as especificações do item 8. 
 

10 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

10.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos candidatos no cartão-
resposta. 
10.2 A nota de cada candidato na prova objetiva será obtida pela multiplicação da quantidade de questões acertadas pelo candidato, conforme o 
gabarito oficial definitivo, pelo peso de cada questão, conforme item 8. 
10.3 Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos da prova objetiva.  
10.4 Os candidatos não habilitados na forma dos subitens acima serão automaticamente considerados reprovados, para todos os efeitos, e não 
terão classificação alguma no CONCURSO PÚBLICO. 
 

11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATES 
 

11.1 Para os candidatos ao cargo ofertado, em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste CONCURSO PÚBLICO, conforme o § único do artigo 27 do 
Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver a maior nota em Informática; 
d) obtiver a maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos Gerais de Unaí; 
f) for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 
11.2 Persistindo o empate, a escolha será feita a partir da realização de sorteio pelo INSTITUTO QUADRIX, com a presença dos candidatos 
empatados e de membros do Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (MG). 
 

12 DA CLASSIFICAÇÃO E NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO  
 

12.1 A nota final no CONCURSO PÚBLICO será a nota obtida na prova objetiva. 
12.2 Serão classificados para o cargo os candidatos habilitados dentro do quantitativo informado nas tabelas do item 2, incluindo-se os 
candidatos empatados na última posição, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital, estando os demais candidatos desclassificados, 
para todos os efeitos. 
12.3 O candidato não classificado dentro do quantitativo informado nas tabelas do item 2, será automaticamente considerado desclassificado, 
para todos os efeitos, e não terá classificação alguma no CONCURSO PÚBLICO. 
12.4 Os candidatos habilitados e classificados, em conformidade com os critérios estabelecidos neste edital, serão ordenados por cargo de 
acordo com os valores decrescentes da nota final e conforme com os critérios de desempate estabelecidos no item 11. 
 

13 DOS RECURSOS 
 

13.1 O candidato que desejar interpor recursos disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do 
gabarito/resultado preliminar, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente. 
13.2 O gabarito oficial preliminar da prova objetiva será divulgado no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br  
13.3 Será admitido recurso contra: 
a) Gabarito Oficial Preliminar da prova objetiva; 
b) Resultado Preliminar da prova objetiva; 
13.4 Para recorrer o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br, e seguir as instruções ali contidas. 
13.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
13.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento específico.  
13.7 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser 
preliminarmente indeferido.  
13.8 Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 
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13.9 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante de prova, essa alteração valerá para 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
13.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações isso poderá, eventualmente, alterar a pontuação inicial obtida pelo 
candidato para uma pontuação superior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para aprovação. 
13.11 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br quando da divulgação dos gabaritos oficiais definitivos. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos.  
13.12 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.  
13.13 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito/resultado oficial definitivo.  
13.14 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
13.14 A banca examinadora tem por responsabilidade as análises e julgamento de todos os recursos e constitui última instância para esses, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

14 DA NOMEAÇÃO/POSSE/EXERCÍCIO 
 

14.1 De acordo com a necessidade do Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (MG), a nomeação de candidatos classificados 
obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos habilitados no respectivo cargo. 
14.1.1 Para atender a legislação, a nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que 
consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros, da 
seguinte forma:  
14.2 Os candidatos serão submetidos a exames médicos que avaliarão sua capacidade para o desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a 
que concorrem. 
14.2.1 Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos e a eles não caberá qualquer recurso. 
14.3 Caso o candidato solicite exoneração depois de empossado, será excluído da listagem de aprovados no CONCURSO PÚBLICO. 
14.4 O candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO e nomeado para tomar posse será submetido a regime estatutário, de acordo com a 
legislação vigente, submetendo-se à jornada de trabalho especificada no subitem 1.5. 
14.5 Por ocasião da nomeação que antecede a posse, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de 
uma cópia que comprove os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidos no presente Edital. 
14.5.1 A nomeação de que trata o subitem anterior será realizada pelo Saae de Unaí (MG). O candidato nomeado deverá apresentar-se ao Saae 
de Unaí (MG) no local, data e horário determinados. 
14.5.2 O candidato nomeado será empossado no cargo se apresentar, obrigatoriamente, no ato da posse, cópia xerográfica acompanhada do 
original dos seguintes documentos: 
a) Documento legal de identidade reconhecido em território nacional que comprove que o candidato é brasileiro, no termos da Lei vigente; 
b) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP, se for cadastrado; 
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 
f) Declaração de próprio punho, de que não tenha sido demitido anteriormente a bem do serviço público; 
g) Comprovante de residência; 
h) Resultado de Laudo Médico Pericial emitido pela junta médica contratada pelo Saae de Unaí, concluindo pela aptidão para o ingresso no 

serviço público; 
i) CADE – Caracterização de Deficiência emitido pela junta médica do Município, no caso de indivíduos aprovados em CONCURSO PÚBLICO, nos 

termos do artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 
2004. 

j) Declaração de bens e valores, que integram o patrimônio ou cópia da última declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF, nos 
termos da Lei n.º 8.730, de 10 de novembro de 1993. 

k) Declaração em formulário específico se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública federal, estadual e municipal; 
l) Certidão de casamento, quando for o caso; 
m) Certidão de nascimento do (s) filho (s) menor (es) de 14 (quatorze) anos, quando for o caso; 
n) Identidade de classe (CR) expedida pelo conselho de classe correspondente, quando for o caso; 
o) Certidão de não possuir antecedentes criminais, expedida pela Polícia Civil do Estado, no qual o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; e 
p) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da nomeação, quando solicitados pelo Saae de Unaí. 
14.5.3 Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos especificados no subitem 14.5.2, 
exceto os mencionados nas alíneas “d”, “l” e “m”. 
14.6 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 
de ordem administrativa, civil e criminal. 
14.7 O candidato que não comparecer para posse no local, data e horário determinados pelo Saae de Unaí (MG), munido de toda a 
documentação, será eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 
 

15 DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 
 

15.1 O candidato nomeado deverá apresentar os exames médicos pré-admissionais à junta médica, que concluirá quanto à aptidão 
física e mental para o exercício do cargo. 
15.2  Os exames médicos terão caráter eliminatório e visam à aferição das condições gerais de saúde do candidato, por meio de exames clínicos, 
laboratoriais e complementares, apresentados pelos candidatos e realizados às suas expensas. 
15.3 A avaliação médica será realizada por junta médica, composta por especialistas, que concluirá quanto à aptidão física e mental do candidato 
para o exercício do cargo, a qual deverá consignar, objetivamente, os dados observados em ficha médica. 
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15.4 A critério clínico, poderá ser solicitada ao candidato a realização de exames complementares, além dos exigidos neste Edital, que deverão, 
também, ser realizados às expensas do candidato. 
15.5 A critério clínico, o candidato poderá ser encaminhado, se necessário, para avaliação de outro especialista, para conclusão do exame pré-
admissional. 
15.6 Se da análise do exame clínico e dos exames complementares ficar evidenciada alguma alteração clínica, a junta médica deverá determinar 
se essa alteração é: a) compatível ou não com o cargo pretendido; b) potencializada com as atividades a serem desenvolvidas; c) capaz de gerar 
atos inseguros que venham a colocar em risco a segurança do candidato ou de outras pessoas; e d) potencialmente incapacitante a curto prazo. 
15.7 Para a realização dos exames médicos pré-admissionais o candidato deverá apresentar documento oficial de identificação e realizar os 
exames abaixo discriminados, em laboratório de sua livre escolha, desde que comprovada capacidade técnica e idoneidade: 
a) eletrocardiograma, com laudo; b) eletroencefalograma, com laudo; c) radiografia do tórax e de coluna total, com laudo; d) audiometria tonal e 
vocal; e) imunologia para Doença de Chagas; f) sorologia para Lues ou VDRL; g) glicemia; h) ureia; i) hemograma completo; j) gama GT; l) urina 
rotina; j) Creatinina; k) Acuidade Visual com e sem correção (Tonometria e fundo de olho); l) PSA Total e Livre (Homens acima de 50 anos); e m) 
Citologia Oncótica e Mamografia (Mulheres acima de 40 anos). 
15.8 Nos resultados dos exames deverão constar o número de identidade do candidato e a identificação do profissional que o realizou. 
15.9 O material do exame de urina deverá ser colhido no próprio laboratório. 
15.9.1 O laboratório deverá declarar, expressamente, no resultado do exame de urina, que o material foi colhido em suas dependências. 
15.10 Na inspeção médica, poderão ser exigidos novos exames e testes complementares considerados necessários para a conclusão do exame 
médico pré-admissional, que ocorrerão também às expensas do candidato. 
15.11 O candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional estará eliminado do concurso. 
15.12 O candidato de que trata o subitem 5.3.7, paralelamente à realização do exame médico pré-admissional, será submetido à inspeção por 
junta médica, para emissão de Certidão de Caracterização ou não de Deficiência e para fins de Declaração de Compatibilidade com as 
atribuições do cargo. 
15.13 A Certidão que caracterize o candidato como não portador de deficiência, propiciará a este a oportunidade de recorrer ao Diretor Geral do 
Saae, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em que a junta médica der ciência do resultado da inspeção médica ao candidato. 
15.14 O recurso será interposto por meio de requerimento fundamentado, facultado ao requerente a juntada dos documentos que julgar 
convenientes. 
15.15 O recurso será decidido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e, se acatado, o Diretor Geral do Saae poderá convocar o recorrente para 
nova inspeção, que será realizada por Junta Médica por ele designada. O candidato que não tiver caracterizada a deficiência declarada, nos 
termos do artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, pela junta médica, terá seu ato de 
convocação anulado e disputará com os demais candidatos, na ampla concorrência. 
 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o CONCURSO PÚBLICO contidas nos comunicados, neste Edital e em outros 
a serem publicados. 
16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes a este CONCURSO PÚBLICO que 
sejam publicados no quadro de avisos do Saae de Unaí e/ou divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br. 
16.3 O candidato poderá obter informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO nas Centrais de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX, por meio 
dos seguintes telefones: Brasília (61) 3550-0000; Porto Alegre (51) 3500-9000; Salvador (71) 3500-9000; São Paulo (11) 3198-0000 e Rio de 
Janeiro (21) 3500-9000. Por e-mail (contato@quadrix.org.br) ou via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, ressalvado o 
disposto no subitem 16.5 deste Edital. 
16.4 O candidato que desejar relatar ao INSTITUTO QUADRIX fatos ocorridos durante a realização do CONCURSO PÚBLICO deverá fazê-lo junto à 
Central de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX, postando correspondência para a Caixa Postal 28203, CEP 01234-970, São Paulo (SP) ou 
enviando e-mail para o endereço eletrônico contato@quadrix.org.br. 
16.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá observar 
rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma dos subitens 4. 2 e 16.2 deste Edital. 
16.6 A aprovação no CONCURSO PÚBLICO na classificação correspondente ao cadastro de reserva formado gera, para o candidato, apenas a 
expectativa de direito à contratação. Durante o período de validade do certame, o Saae de Unaí (MG) reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e com o número de 
vagas existentes. 
16.7 Tendo em vista que este CONCURSO PÚBLICO se destina ao oferecimento de vagas e à formação de cadastro de reserva e que as vagas que 
vierem a surgir no prazo de validade do certame serão preenchidas de acordo com os interesses e necessidades do Saae de Unaí (MG), serão 
classificados para cada cargo os candidatos habilitados dentro do quantitativo informado nas tabelas do item 2, incluindo-se os candidatos 
empatados na última posição, de acordo com os critérios deste edital, estando os demais candidatos desclassificados, para todos os efeitos. 
16.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto). 
16.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem 
foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
16.8.2 Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados no subitem 16.8, ainda que autenticados, ou quaisquer outros 
documentos. 
16.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 16.8 
deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 
16.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. 

mailto:contato@quadrix.org.br


 
Edital Normativo – Concurso Público nº 01/2015 – Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (MG)                      Página | 9 

16.10.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou 
à assinatura do portador. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 
16.11 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.  
16.12 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para seu início. 
16.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de: 
a) comprovante definitivo de inscrição; 
b) original de um dos documentos de identidade relacionados no subitem 16.8; 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha. 
16.14 O comprovante definitivo de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
16.15 Não serão permitidos, durante a realização da prova, a comunicação entre candidatos ou o uso de máquinas calculadoras e/ou similares, 
livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
16.16 Será eliminado do CONCURSO PÚBLICO o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos 
como bip, telefone celular, tablets, ipod®, walkman, pendrive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio do tipo data 
bank, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 
16.16.1 Os equipamentos e/ou objetos descritos no subitem anterior serão armazenados em envelope plástico inviolável fornecido pelo 
INSTITUTO QUADRIX antes do início da prova. 
16.16.1.1 Todos os equipamentos eletrônicos que forem acondicionados no envelope plástico inviolável deverão estar desligados e com a bateria 
desconectada.  
16.16.2 O INSTITUTO QUADRIX não ficará responsável pela guarda de quaisquer equipamentos e/ou objetos supracitados nem dos envelopes 
plásticos invioláveis. 
16.16.3 A abertura do envelope plástico inviolável só será permitida fora do ambiente de prova. 
16.16.4 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizará por perdas ou extravios de equipamentos e/ou objetos ocorridos durante a realização 
das provas, nem por danos neles causados. 
16.16.5 O INSTITUTO QUADRIX recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 16.16, no dia de realização das provas. 
16.17 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 
16.18 No dia de realização das provas, o INSTITUTO QUADRIX poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metais. 
16.19 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
16.20 No dia da realização da prova, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova, o INSTITUTO 
QUADRIX procederá à inclusão do referido candidato, por meio de preenchimento de formulário específico, diante da apresentação de 
documentos pessoais e do comprovante de pagamento. 
16.21 A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO QUADRIX, com o intuito 
de verificar a pertinência da referida inclusão. 
16.22 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 16.20, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
16.23 O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas no cartão-resposta, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul. O preenchimento do cartão-resposta, único documento válido para a correção da prova, será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de provas e no cartão-resposta. 
16.23.1 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais presentes no cartão-resposta, em especial seu nome, seu número de 
inscrição e o número de seu documento de identidade. 
16.23.2 Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido 
deferido atendimento especial para realização das provas. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por fiscal do INSTITUTO QUADRIX, 
devidamente treinado, para o qual deverá ditar suas marcações. Em tal ocasião, poderá ser utilizado o procedimento de filmagem e/ou gravação. 
16.24 Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato. 
16.25 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão-resposta serão de inteira responsabilidade do candidato. 
16.26 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
16.27 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 
16.28 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas, no decurso dos últimos sessenta 
minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
16.29 A inobservância dos subitens 16.27 e 16.28 acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato no 
CONCURSO PÚBLICO. 
16.30 Ao terminar a prova antes de decorridas duas horas de seu início, o candidato entregará ao fiscal o cartão-resposta e o caderno de prova 
cedidos para a execução da prova. 
16.30.1 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
16.31 Será terminantemente vedado ao candidato copiar seus assinalamentos feitos no cartão-resposta da prova objetiva.  
16.32 Não será permitida a consulta a nenhum tipo de material, como livros, apostilas, anotações, códigos ou qualquer outra fonte de dados. 
16.33 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO o candidato que, durante a sua realização: 
a) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 16.8 deste Edital; 
b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
d) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permitidos 
ou que se comunicar com outro candidato; 
e) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como os listados no subitem 16.16 deste Edital; 
f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos; 
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g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
h) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
i) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
j) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta ou o caderno de provas; 
k) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou no cartão-resposta; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do CONCURSO PÚBLICO; 
n) não permitir a coleta de sua assinatura; 
o) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 
p) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas e/ou negar-se a entregá-la à Coordenação; 
q) não permitir ser submetido ao detector de metais. 
16.34 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
16.35 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 
utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 
16.36 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 
16.37 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da 
sala de provas. 
16.38 O prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO esgotar-se-á após 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
16.39 O resultado final do concurso público será publicado no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br na data provável de 28 de março 
de 2016. 
16.39.1 O concurso público será homologado pelo Saae de Unaí (MG), publicado na imprensa oficial em até 30 dias corridos da data de 
publicação do resultado final.   
16.40 O candidato deverá manter atualizados seu endereço e telefone perante o INSTITUTO QUADRIX, enquanto estiver participando do 
CONCURSO PÚBLICO, e perante o Saae de Unaí (MG), se aprovado no CONCURSO PÚBLICO e enquanto este estiver dentro do prazo de validade. 
São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 
16.40.1 O Saae de Unaí (MG) e o INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  
a) endereço não atualizado;  
b) endereço de difícil acesso;  
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos –ECT – por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;  
d) correspondência recebida por terceiros.  
16.41 O Saae de Unaí (MG) e o INSTITUTO QUADRIX não arcarão com quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a realização da 
prova e/ou mudança de candidato para a investidura no cargo. 
16.42 O Saae de Unaí (MG) e o INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este CONCURSO PÚBLICO no que tange ao conteúdo programático.  
16.43 Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO QUADRIX juntamente com o Saae de Unaí (MG). 
16.44 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão objeto de avaliação, ainda que não 
mencionadas no conteúdo programático constante do Anexo II. 
16.45 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a 
ele posteriores, não serão objeto de avaliação, salvo se listada no conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital. 
16.46 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de outro Edital. 
 
Petrônio Cordeiro Valadares  
Diretor Geral 
Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (MG)         
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ANEXO I 
REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

1 NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
1.1 OPERADOR DE ETA 
1.1.1 REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino fundamental (antigo primeiro grau) ou equivalente, 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
1.1.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Dirigir a entrada de água, abrindo válvulas, regulando e acionando conjuntos motobombas, para abastecer os 
reservatórios; executar o tratamento da água, adicionando-lhe quantidades determinadas de coagulantes, alcalinizantes, cloro, flúor, e demais 
produtos químicos que se fizerem necessários para depurá-la, desodorizá-la, clarificá-la e tornar a água bruta em água potável; realizar a 
operação das instalações da estação de tratamento de água, monitorando por meio de análises físico-químicas a qualidade da água e misturando 
substâncias químicas a fim de torná-la potável; acionar os agitadores, manipulando seus mecanismos de comando para misturar os ingredientes; 
separar as impurezas, deixando-as sedimentar no fundo do reservatório e fazendo a água circular pelas instalações de filtragem para assegurar a 
completa depuração da água; verificar e manter a dosagem de produtos químicos de acordo com o padrão de potabilidade da água; bombear a 
água depurada, acionando os registros e válvulas, para passá-la às tubulações principais e permitir sua distribuição; controlar o funcionamento 
da instalação, lendo as marcações dos marcadores e indicadores do quadro de controle, para determinar o consumo de água e outros fatores; 
monitorar o abastecimento de água, operando sistema informatizado, para acompanhar o nível dos reservatórios e realizar o desligamento ou 
ligamento das bombas; providenciar o desligamento de bombas, quando o relé for desarmado em picos de energia; efetuar a manutenção dos 
equipamentos, limpando depósitos e tanques de filtragem, realizando diariamente a retro lavagem dos filtros, lubrificando os elementos das 
máquinas e executando pequenos reparos e regulagens, para conservá-los em perfeito estado de funcionamento; preencher relatórios diários a 
respeito do funcionamento da Estação de Tratamento de Água - ETA; manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos 
trabalhos, utilizando adequadamente o equipamento protetor e usando as roupas que lhe forem determinadas pelos supervisores e chefes 
imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a daqueles com quem trabalha; zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e 
equipamentos utilizados nos serviços típicos do cargo, comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser 
reparada na própria oficina, a fim de que seja providenciado o conserto em tempo hábil para não prejudicar os trabalhos; manter limpo e 
arrumado o local de trabalho; controlar o estoque de produtos químicos de tratamento de água e outros materiais de uso necessário à execução 
das atribuições típicas da classe, solicitando sua reposição quando necessário; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos 
trabalhos típicos do campo, inclusive quanto às precauções e medidas de segurança; auxiliar, eventualmente, na execução de tarefas pertinentes 
às outras especialidades desta classe, que não seja a sua, sob supervisão; utilizar e conservar os equipamentos de Proteção Individual e Coletiva 
observando as Normas de Segurança do Trabalho a fim de prevenir acidentes quando acessar áreas que envolvam necessidade de proteção; e 
executar outras atribuições afins.  
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
1. CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Ortografia oficial. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de 
gênero, número e grau. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. Concordância: verbal e nominal. Emprego de pronomes. Emprego de 
preposições e conjunções.  
(Em atendimento ao que está estabelecido no Decreto Federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 7.875, de 27 de dezembro de 2012, 
serão aceitas como corretas, até 31 de dezembro de 2015, ambas as ortografias, isto é, a forma de grafar e de acentuar as palavras vigentes até 31 de dezembro de 

2008 e a que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2009.) 

 
1.2 MATEMÁTICA: Números inteiros, racionais e reais. Sistema legal de medidas. Razões e proporções. Divisão proporcional. Regras de três 
simples e compostas. Percentagens. Equações de 1º e 2º graus e inequações de 1º grau. Sistemas. Geometria Plana. 
 
1.3 INFORMÁTICA: Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de 
computadores, conceitos de hardware e de software, instalação de periféricos. Edição de textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft 
Office). Noções de sistema operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de Internet e intranet. Programas de navegação: Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome e similares. 
Programa de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud 
computing). Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: 
procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.). 
Procedimentos de backup. 
 
1.4 CONHECIMENTOS GERAIS DE UNAÍ: História de Unaí. História do Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (Saae) e Aspectos físicos e 
geográficos de Unaí (clima, relevo, topografia, altitude, economia vias de acesso, distâncias, população). Funcionamento dos sistemas de Água e 
de Esgoto da cidade. 
 
2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
2.1 OPERADOR DE ETA: Conhecimento de produtos químicos e métodos (testes), utilizados para tratamento: funções e utilidades. Ex. Cloro, 
sulfato de alumínio, cloreto férrico, ácido fluorsilícico. Conhecimento de vidraria de laboratório: pipetas, provetas, Becker, etc. Conhecimento de 
Equipamentos de controle operacional: pHmetros, colormetro, turbimetro, fluorimetro, oximetro, etc. Conhecimento das fases de tratamento e 
manutenção de água e esgoto. Conhecimento de análise, ensaios físicos, químicos e bacteriológicos de controle: pH, cloro, flúor, sólidos 
residuais. Oxigênio dissolvido (OD). Demanda bioquímica de oxigênio (DBO). Demanda química de oxigênio (DQO). Conhecimento de preparo de 
soluções para uso operacional. Conceitos sobre normas de segurança do trabalho e uso de EPI's. Conhecimento das legislações: Portaria MS 
518/04; Resolução Conama 357/05; Resolução Conama 375/06; e demais legislações pertinentes à água e esgoto. 
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ANEXO III 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
Eu, ____________________________________________________________________________________,CPF nº _____________________, , 

candidato(a) ao cargo de ______________________________ ,código _______ no CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 – SAAE de Unaí/MG, vem 

requerer vaga especial como CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a 

respectiva Classificação Internacional de Doenças (CID-10), no qual constam os seguintes dados: 

Tipo de deficiência que possui: ___________________________________________________________________________________________. 

Código correspondente do (CID-10): ______________________________________________________________________________________.  

Nome e número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico responsável pelo laudo: 

____________________________________________________________________________________________________________________. 
 
OBSERVAÇÃO: não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como, miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de sua situação, nos termos 
do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, em 3 de dezembro de 2004, especialmente no que 
concerne ao conteúdo do item 6 do Edital normativo do CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 – Saae de Unaí/MG), sujeitando-se à perda dos 
direitos requeridos em caso de não homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica. 
 

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL 
 
Dados para aplicação de prova especial: marcar com um X no quadrado, caso necessite, ou não, de prova especial e/ou tratamento especial. 
Em caso positivo, discriminar o tipo de prova e/ou necessidade. 
 

NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL. 
HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

________________________________, ______ de _____________________ de ____________. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do (a) Candidato(a) 

 
 
 
 
 
 
 
 

   
   



 
Edital Normativo – Concurso Público nº 01/2015 – Serviço Municipal de Saneamento Básico de Unaí (MG)                      Página | 14 

ANEXO IV 
CRONOGRAMA DE FASES  

 
 
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br  

ITEM ATIVIDADE DATAS PROVÁVEIS* 

01 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições 27/10/2015 

02 Envio do Edital ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 27/10/2015 

03 Período de inscrições 11/01/2016 a 15/02/2016 

04 Último dia para pagamento da taxa de inscrição 16/02/2016 

05 Solicitação de Isenção 11/01/2016 a 13/01/2016 

06 Publicação do Resultado Preliminar da análise das solicitações de isenção 29/01/2016 

07 Publicação do Resultado Definitivo da análise das solicitações de isenção 10/02/2016 

08 Publicação do Edital de Convocação das Provas 22/02/2016 

09 Disponibilização do comprovante de inscrição no site oficial 22/02/2016 

10 Aplicação das Provas Objetivas 28/02/2016 

11 Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva 29/02/2016 

12 Prazo para interposição de recursos contra a publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva 01/03/2016 e 02/03/2016 

13 Prazo de Recebimento e análise dos recursos contra a publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva 01/03/2016 a 13/03/2016 

14 Publicação do Gabarito Definitivo da Prova Objetiva 14/03/2016 

15 Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 14/03/2016 

16 Prazo para interposição de recursos contra a publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 15/03/2016 e 16/03/2016 

17 Prazo de Recebimento e análise dos recursos contra a publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 15/03/2016 a 27/03/2016 

18 Publicação do Resultado Definitivo da Prova Objetiva 28/03/2016 

19 Publicação do Resultado Final do Concurso Público 28/03/2016 


